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PRÉFEITURÂ MUNICIPAT OE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 115/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. OO9/2023

INEXIGIBILIDADE N9 047 I ZOZS

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO/BA E A PESSOA FISICA RUBENS

BRUNO DOS SANÍOS.

pELo PRESENTE tNsTRUMENTO, o MUNtcÍPtO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSoA JURÍD|CA DE DIREITo

PÚBLIco INTERNo, coM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNP] N9.

13.915.63210001-27, pOR MEtO DA SECRETARTA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO REPRESENTADO

PELo sEU sEcRETÁRIo sÉRGIo FERNANDES Dos SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPFIMF SOB O N.9

627.g07.O3S-2O, pORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Ne. 04.448.801-78 SSP/BA, DORAVANTE DESIGNADA

CONTRATANTE, E A PESSOA FISICA RUBENS BRUNO DOS SANTOS, INSCRITA NO CPF SOB N9. 019.506'975'76, COM

SEDE À RUA GERONIMO, Ne 142, PIRANGA, JUAZEIRO - BA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM

VTSTA A RAT1F1CAçÃO DE tNEXtGtBtIIDADE Ne 04712023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGtDo PELAS DtspostçÕEs DA LEt 8.666/93, PELAs CLÁUSULAS E CONDIçÕEs SEGUINTES E DEMAIS NoRMAS

pE RTtN ENTE5, MEDTANTE As sEG U tNTE5 cúUsU LAs E coN DlçÕEs, As QUAIs AcEITAM, RATIFIcAM E oUTo RGAM.

As PARTES TÊM ENTRE st lusro E AVENÇADo, E CELEBRAM o PRE5ENTE coNTRATo, INSTRUÍDo No PRocESSo

ADM tN tsrRATlvo N e 009/2023, cREDENctAM ENTo N e oo2l2o2g E PoRTARIA oo3/2022, M EDIANTE AS cLÁusu LAs

E CONDIÇOES QUE SE SEGUEM:

DO FUNDAMENTO LEGAL

o pRESENTE TERMo DE cREDENcIAMENTo DECoRRE Do PRocESSo DE coNTRATAçÃo, NA MODALIDADE DE

cHAMAMENTo púBLtco pARA cREDENctAMENTo, cANToREs E BANDAS LocAls (MUNlcÍPlo DE JUAZEIRo) PARA

ApRESENTAçoES NO cARNAVAL DE JUAZEIRO No PERÍoDo DE 03 A 05 DE FEVEREIRO DE ?.023, ATRAVÉS DA

sEcRETARtA DE CULTURA, TURtsMo E EsPoRTEs, PELO PERíoDo DE 12 (DozE) MESES, APRovADo PELO

sEcRETÁRIo MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMo E ESPORTES, REPRESENTAçÃO DA PROCURADORIA GERAL DO

MUNTCÍptO ATRAVÉS oe pAReCrR, NOS TERMOS E CONDIÇÔES DO EDITAL DE CREDENCIAMENTo Ne 002/2023 QUE

INTEGRAM ESTE INSTRUMENTO, QUE AS PARTES DECLARAM CONHECER E ACEITAR.

CtÁUSULA PRIM EI RA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. O pRESENTE TNSTRUMENTO É CeLEARAOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO lll, DA LEI FEDERAT

NS 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 04712023'
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2.1. CONTRATAçÃO DA PESSOA FISICA RUBENS BRUNO DOS SANTOS, PARA SHOW NO PALCO DENNES CerÉ, On

BANDA RUBtNHo ALTERAçÃo, euE FARÁ ApREserurnçÃo DtA 04 DE FEVEREIRo DE 2oza Às zo HoRas, FAZENDo

PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE JUAZEIRO-BAHIA'

r.irr_il: :

PREfEITURA MUNICIPAI. DE ',UAZEIRO
ESTAOO DA BAHIA

cLÁ LA SEGU A-OBJ

cr.Áusuu rrRCEIRA - JUSTIFI CATIVA DA CO AcÃo

3.1 JUAZETRO É Urua CtOnOE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60' 70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28

DE 5ETEI\4BRo, socrroaor nnrÍncEs cLUBE Dos cAçADoREs E MAts REcENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEScos DluRNos E o rRADlcloNAL BAItE oo Hnvní. ves la oÉcnoa or oo

o tRro ElÉtRrco cHEGou Aos cARNAVAIs DE JUAZETRo arnnvÉs oo cnNToR E coMPoslton roÉsto snrutos

euE tMpRovlsou EM uM cAMtNHÃo o pRtMElRo TRto ELÉTRtco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo ennn neauzaçÃo DE GRANDES FESTAS E o CARNAVAL SEMPRE Fol REFERÊNC|A PELA suA

DtvERstDADE çSLTURAL. raz-se rurcEssÁRto a RelltznçÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA DA 28 DE

SETEMBRo No MESMo pERíooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRrzAR A DtvERstDADE, A REV|TALTZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAls rENDo o

INcENTIVo Do PoDER pÚaTIco. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE.SE VALORIZAR CANTORES E BANDAS

IOCAIS NTRNVÉS OE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR PORTARIA

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

4.i.. o pRESENTE |N5TRUMENTo É crLgaRaoo poR pRAzo DETERMINADo, col vtcÊructn Do coNTRATo

senÁ or o+ MEsEs coNTADos A PARTIR DA DATA oE suA PUBLIcAçÃo.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DE5DE euE os sERvtÇos TENHAM stDo REGULARMENTE eRESTADoS, coM PREços cotuparÍvets oe

MERcADo E sEJA coMPRovADo QUE A coNTRarnon varutÉv AS coNDlÇÔEs lNlclAlS DE HABILITAçÃo'

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DlRElro suBlETlvo À enonnocaçÃo coNTRATUAL

5.1 os sERVIços DEVERÃo sER EXEcurADos coNFoRME DEscRlro No oBJETo

VALoR : U.M TOTAL

.-'r

PRODUTO : cro' PER

cúusu u euenra - pnazo or vte Êructa

cr-Áusum eutltta - pRnzo r tocnt on erutnEe e

cr-Áusuu sexrn - vaton

ITEM ]
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PRETEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

corurRaraçÃo DA PEssoA FlslcA RUBENS BRUNo

DOS SANTOS, PARA SHOW NO PALCO DENNES

clrÉ, on BANDA RUBINHo ALTERAçÃo, QUE FARÁ

ApREsENTAçÃo DtA 04 DE rrvrREtno oE zozg Às

20 HoRA5, FAZENDO PARTE DA PROGRAMAçÃO DO

CARNAVAL DE JUAZEIRO.BAHIA

coNTRATAÇÃo DA PESSoA FlslcA RUBENS BRUNo Dos SANTos, PARA SHow No

pALco DENNES cArÉ, oa gnttoa RUBINHo ALTERAçÃo, auE FARÁ APRESENTAçÃo

DrA 04 DE FEVEREIRo or zozg Às zo HoRAs, FAZENDo PARTE DA enocnevaçÃo

DO CARNAVAL DE JUAZEIRO-BAHIA

t UND Rs

5.000,00
1

oçÃscRED

TOTAL GERAL DOS ITENS: RS 5.000,00

6'1' o v^LoR GLOBAL Do PRESENTE INSTRUMENTo É or ns s'ooo'oo (clNco MIL REAIs)' QUE coRRESPoNDE

À REMUNERAçÃo DEVTDA pELo Mulutcípro À coUTRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

c LA SET - LEI IXARI

A LEt Ne 2.707lzorz, otspôr soBRE A pRotBtÇÂo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo pÚsLtcos

Do MUNtcÍpto Ao ExEcuTAREM suns vústcnt DANçAS ou CoREoGRAFIAS INCENTIVEM n vtoLÊtlctn

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL'

o pREFEITO MUNtCtpAL DE JuAzEtRo, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS nrRtautçÔes LEGAIS' NA

CONFORMTDADE DO ART. 61, lNC. lV, on Lrt ORGÂrutCn OO wUtttCÍptO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO ASEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vgoaoo euE ARTT5TAS coNTRATADos coM REcuRSo pÚgLtcos oo tvluttttcÍpto ao

EXECUTAREM SUAS wÚSlCnS, DANÇAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM n VtOt-Êt'tCtn COruTRA AS MULHERES'

CONTENHAM MANIFESTAÇõE5 DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

nnt'ze.srnÁlNcLUSoNoScoNTRAToSCLÁUSULAPARAoCUMPRIMENToDoQUETRATAESTA

LEI.

PANÁERATO ÚruICO. ruNIIPÓTTST DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO' ESTE

rtCaRÁ SUtrttO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENT6) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART'39.oPoDEREXEcUTlVopoorRÁnTcuuMENTARAPRESENTELEI,ESTABELECENDo,NA
BEM ASSIM A

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CU M PiIM ENTO,

i

nsi
5.000,00:

t

l

:

!

:

:

I

i

i

I

I

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO II'ICLUíONSTOOAS AS DESPESAS ORDIITIÁRIAS OIRSTNS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXEcuÇÃo Do oBJETo, rNcLUstvE TRtBUTos, ENcARGos soclAls, TRABALHISTAS, P REVIDE ructÁRtos,

FtscAts E coMERctAts tNctDENTES, TAXA DE ADMTNtsTRAçÃo E ourRos NEcEssÁRlosAo cUMPRIMENTO

INTEGRAL Do OBJETO oe cotlrRnrnçÃo E CoNSTITUIRÃO, ASSIM, n ÚrutCn neuururRnçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.
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PRETEITU RA úUNICIPALOE JUAZ€IRO

ESÍADO DA SAHIÂ

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA ApLtCÁiÀo DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

2e.

ART.49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CLÁUSU LA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

ORÇAMENTÁRtA E DE CRÉD|TOS AD|CTONAIS ESPECÍFICOS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS NA vERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÂo:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 339039/33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500

8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À courn Dos REcuRSos pRÓpRtos pnRa nrEruogR À5

DESpE5AS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo seRÁ rEtra ruo ttrtÍcto DE cADA rxrRcícto rtruarucrtRo.

clÁusurn nONA - DO PAGA MENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMtDADE coM o coNTRATo, o MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o pAGAMENT9 EM ATE 60 (SES5ENTA) DIAS Apos A AIRESENTAçÃo, coM cRÉDlro NA coNTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, tNDtcADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDE RAN DO-SE, pORÉw, QUe ruÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo or rÍrulos DESCoNTADoS ou

arnnVÉS DE 6OBRANÇA EM BANCO, BEM COMO OS qUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

9.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo TRtBUTÁRIA PREVIsTA NA LEGISLAçÃo

APLICÁVEL.

SULA DE -DASO ESD RATA

10.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

10.2 ENTREGA, SUPORTE E DEMAIS TRABALHOS, DEVEM SER EXECUTADOS DE MANEIRA COESA' I\4ANTER

DURANTE ToDA A vlGÊNctA Do coNTRATo, EM coMpATtBtLtDADE coM As oBRIGAçÕES ASSUMIDAS.

PROMOVER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS DENTRO DOS PARÂMETROS E RoTINAS ESTABELECIDAS, EM

oBsERVÂNctA Às NoRMAs LEGAts E REGULAMENTAREs APLtcÁvEls E Às REcoMENDAÇÔEs AcElrAs PEtA BoA

TÉCN|CA, PRESTAR TODAS AS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELA CONTRATANTE'

4a +



'l#üPRETEITURA MUNICIPAI. OE.lUÀZEIRO

ESTADO OA SAHIA

JULGADo5 NECESSÁRIoS À aOl cesrÃo Do CONTRATo; CUMPRIR cOM oS PRAZOS, DlSPoSlçÕEs E

ESPEC|F|CAçÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; MANTER SIGILO DE TODOS Os DADOS OU

TNFORMAÇÕES DA CONTRATANTE OBTIDAS EM FUNçÃO DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS; ASSUMIR A

REspoNSABtuDADE poR ToDAs AS pRovlDÊNcrAs E oBRtGAçÕEs EsTABELEcIDAs NA LEGIsLAçÃo ESPEcíFlcA

DE AcIDENTE5 oE TRABALHo, quANDo, EM ocoRRÊNctA DA EsPÉctE, FoREM vÍTlMAs os SEUS EMPREGADOS

euANDo DA EXEcuçÃo Do oBJETo ou EM coNEXÃo coM ELE, AINDA QUE AcoNTEClDo NAs DEPENDÊNclAs

DA coNTRATANTE, tNcLUstvE poR DANos cAUsADos ATERcEIRos; FoRNEcER À sUA EQUIPE TÉcNlcAToDos

OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A PRESTAçÃO DOS SERVIçOS.

10.3. A RETENçÃo DE VALoRES pEto MUNtcípto, MorvADA PELA ocoRRÊNclA DAs HIPÓTESES PREVlsrAs

NAS ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUT^NDO 05

SERVTçOS pREV;STOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAÇÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA No

pRÉ-ctrADo Dtspostlvo coNTRATUAI, osvAtoRES coRREsPoNDENTEs sERÃo LIBERADos PELo MUNIcÍPlo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

10.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CLÁUSULA D ECIMA PRIMEI -DASOBRIGACÔES DO MUNICíPIo

11.1. CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNICíPlO:

11.2- NoTtFtcAR A coNTRATADA poR EScRtTo DA ocoRRÊNclA DE EVENTUAIS IMPERFEIÇÕES No cURSo DA

EXE6UÇÃO DoS SERVTÇ9S, FIXAND9 PRAzo PARA A SUA çORREçÃO; PAGAR À COrurnArnon O VALOR

REsULTANTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIç9, NO PRAZ9 E CONDIçÔES ESTABELECIoAS; EXIGIR o CUMPRIMENTo

DE TODAS AS OBRTGAçÕES ASSUMIDAS PELA 6ONTRATADA, DE ACORD9 COM AS 6LÁUSULAS C9NTRATUAIS

E OS TERMOS DE SUA PROPOSTA.

CLÁUSULA D ECIMA SEGUNDA - DO COMPAN AMENTO E FISCALI o

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçSS púBLlcos DA C9NTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO cUI\4PRIMENTO DAS cúUSULAS

CONTRATUATS, cONFoRME DIsPOSTo No ART.67 DA LEt 8.666/93, E TERÃO PODERES PARAVERIFIcAR E EXIGIR

o sEU FIEL cUMPRIMENTO, SENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CoNTRATADA

DOs COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE'

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕE5 QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNtcAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS oU IRREGULARIDADES ENcONTRAD9S NA ExEcUÇÃo

DESTECoNTRATo,ESTABELECENDoPRAzosPARAQUEoSMESMoSSEJAMREGULARIZADoS;

À cournataon culn

5

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS

-.J--
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PRIÍEIÍURÂ I\4UNICIPAt DE JUAZEIRO

ÉSTÂDO OA EAHIA

pERMANÊNctA SE.JA tNcoNVEN|ENTE, ou euE VENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AçÃo FlscALlzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISqUER ÔI'IUS OTCORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR oS SERVIçoS qUE NÃO TENHAM SlDo EXECUTADOS DE AcoRDo COM AS CONDIçÔES

ESPECI FICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurnaraoe euAtseuER DEFEtros ou IRREGULARIDADES ENcoNTRADos NA EXECUçÃO

DoSSERVIÇos,ESTABELECENDoPRAzoSPARAQUEoSMESMoSSE]AMREGULARIzADoS.

F) EXtGtR A suBST|TUtçÃo, ou VETAR euAleuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No INTERESSE Do sERVIÇo,

poR tNcApActDADE TÉcNtcA, coNDUTA TNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM QUE os MEsMos NÃo ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IE NTE MENTE, AS SUAS ATRIBU IçõE5.

G) A FtscALtzAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERCTDA PELA sERVrDoR, EDVALDo DE souZA; cPF: 087.975.605-

53.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃo, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE, NÃo EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

B) TNTERRoMPER A EXECUçÃO DoS SERVIçoS SOB ALEGAçÃo DE INAoIMPIEMENTo POR PARrE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI'

14.1. EVENTUA|S ALTERAçÕES coNTRATUAts REGER-SE-Ão PELA DlsclPLlNA Do ART. 65 DA LEI Ns 8.666, DE

1993

14.2. A 69NTRATADA É 9BR1GADA A AcEtrAR, NAs rvlEsMAS coND;çÕES coNTRAruAls, os AcRÉsclrúos ou

supRESSôES QUE SE FTZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 2s% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSOES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LlVllTE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO'

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS PENALIDAD E5

6

cLÁUSU tA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÕE5

A) CAUCTONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA qUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - ALTERACÔEs

_1-\
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

EsÍAOO DA BAHIA

1s.1. o DEScuMpRtMENTo pELA coNTRATADA DE QUALQUER DAs OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUslFtcATtvA ExpREssAMENTE AcEtrA PELA coNTRATANTE, sutetranÁ n conTRATADA A

ToDAS As sANçÕEs pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, sEM PREJUÍzo DA RESPoNSABILIDADE clvlL E

cRtMtNAL TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II - MULTA;

11 - suspENsÃo DA pARlctpAÇÃo EM LrcrrAÇôES DA CoNTRATANTE PELo PERíoDo DE ATÉ os (clNco)

ANOS;

tv - DEçLARAÇÃ9 DE tNtDoNEIDADE eARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTtvos DETERMTNANTES DA PUNIçÃo oU ATÉ QUE SEJA PRoMovlDA A

REABILITAçÃO,

1s.2. As MULTAS EVENTUALMENTE tNCtDENTEs SERÃo APLICADAS À CoNTRATADA NoS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - tvtu LTA DE 10% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVIços EM DEsACoRDo coM AS coNDtçÕEs E EsPEclFlcAçÔES CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|GtR OU SUBSTTTUIR QUALQUÊR SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-sE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBslrutçÃo NÃo sE EFET|VAR Nos 02 (Dols) DlAs QUE sE SEGUIREM À oatn oa

coMUNtcAçÃO FoRMAL DA REJEIçÃO, lN DEPEN DENTE M ENTE DAS DEMAIS SANÇÕES cABíVEls;

c) DEtxAR DE ACATAR ORTENTAçÔES E pROCEDTMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçõES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtGAçoEs ASSUMTDAS, ToDAs As coNDlçÕEs DE HABILITAçÃo E QUALIFIcAçÃo EXIGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPR|MENTo DAS oBRIGAçÔES E ENCARGOS SoClAls E TRABALHISTAS, No cAso DE NÃO

REGULARTZAÇÃO No PRAzo DE ATÉ os (CINCO) DlAs Úrrts npÓs NorlFlcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

cuLMtNE EM RESCTSÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

II.MULTADE5%(clNcoPoRcENTo}soBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

7
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A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNC|A DE DANO AO pATRtMÔNtO pÚBLtCO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

sEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) APRESENTAçÃo DE DECLARAçÃo oU DoCUMENTAçÃo FAtsA, COMPORTAMENTo lNlDÔNEo ou

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) rNFRAçÃo A euAreuER cLÁusuLA ou coNDrçÃo Do coNrRATo, NÃo EsPEclFlcADA NAs ourRAs

ALíNEAs DESTAcúUSULA, E APLICADA EM DoBRo NA SUA REINCIDÊNCIA, INDEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÔES CABÍVEIS.

u - MULTA DE 10% (DEz poR cENro) soBRE o vALoR ToTAL Do coNTRATo NA HIPóTESE DE lNEXEcuÇÃo

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RE5ULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. A5 PENALIDADES sÃo INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE ApLtcAçÃo DE ourRA pENALtDADE, poDENDo sER ApLtcADAS À corutRntnoa IUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNctA, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTtctPAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E coNTRATAR coM o PoDER PÚBllco E PoDERÃo sER DESCONTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

i.s.4. As MULTAs pREVtsrAs NEsrA cLÁusuLA NÃo rÊM cARÁTER coMPENsATÓRlo E o sEU PAGAMENTO

rrrÃo ExrvtnÁ A CoNTRATADA DA REspoNSABTLtDADE DE PERDAS E DANos DECoRRENTE5 DAs tltrnnçÔes

COMETIDAS.

15.5. DA ApLtcAçÃo DAS MULTAS pREVtsrAs NEsrA cLÁusuLA DAS PENALIDADES, CABERÁ REcuRSo No

pRAzo DE os (ctNco) DtAs úTEts, coNFoRt\4E o DrsposTo No ARTIGo 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

oE 2t/06193.

15.6. sENDo NECESsÁRto REcoRRER Aos MEtos .iuDrcrArs ou ADMtNtsrRATlvos, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAS DEsPEsAs, lNcLUslvE HoNoRÁRlos ADvocatÍctos.

CúUSULA oÉcrun s - DA EXECU cÃo Dos sER vrcos:

16.1. OS SERVIçOs SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS' PELO(A)

RESpONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERtFlcAÇÃo DE suA coNF6RMIDADE coM As EspEcrFtcAçÔES coNsrANÍES Do PROJETO gÁslco/rERvo

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpECtFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA' DEVENDO SER

CO RRtGtD9S/REFEIT9S/SU BSTITUÍDOS NO PRAZO FIXADO PEL9 GEST9R E FISçAL DO coNrRAro, Às cusrns

DA CONTRATADA, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

i,#i
'i,r*,,,
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16.3. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS' CONTADOS DO

REcEBtMENTo pRovtsóRto, Após A vERrFrcAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE Do sERVIço ExEcuTADo,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HtpóTESE DE A VERIFICAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÂO SER PROCEOIDA DENTRO

DO PRAZO F|XADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVo NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEB|MENTo pRovtsóRto oU DEFtNtTtvo Do oBJETo NÃo EXCLUI A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pELOS pREJUÍZO5 RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁU5 LA DÉCIMA SETIMA - DOS S DE REScrsÃo coNTRATUAt:

17.1. o pREsENTE coNTRATo EXTINGUTR-sE-Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPO FlNAl" coM o

INTEGRAL CUMpRtMENTo DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDo, PELO

DESçUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRIGAÇÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPO5ITIVOS A CONTRATADA

DEcLARA RECoNHEcER, SUBMETENDo.SE, IRRESTRITAM E NTE, A TODAS AS DETERIVIINAçÔES ESTABELECIDAS.

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CoNTRATUAL sERÃO FORMALMENTE MoTIVADoS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A coNTRATADA REcoNHEcE os DtREtTos DA coNTRATANTE EM cAso DE RESclsÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI Ng 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAÇÃO DOS PAGAMENTOSJÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçOES E MULTAS.

CLÁUSU tA DÉCIMA O ITAVA - OA LEGIS APTICÁVE r À ExEcucÃ O DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAÇÃO APLICÁVEI A ESTE C6NTRATO É cO1poSra PELA coNsTlTUlçÃO reoenal DE 1988' LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ÉSTA UTILIZADA PARA DlRlMlR os cASoS oMlssos -' 5u BSIDIARIAM ENTE',

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO'

c USULA IMA N cAs RT E FOR MAI

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃo CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES

o
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19.2. A pARTE euE pRETENDER sE vALER DA EXoNERAçÃo pREVtsrA rursrn cúusun orvrRÁ tltroRuaR n

ourRA, DE tMEDtATo E poR EScRtro, DA ocoRRÊNctA Do cAso FoRTUlro ou EVENTo DE FoRçA MAloR,

INFORMANDO TAIVSÉI\4 O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúusuu vteÊst A.DASDE cÕes e GARANTIAS ANTICORRUP cao:

20.1. sE o coNTRATANTE IDENTIFIcAR QUE o coNTRATADo rENHA ennlcteaçÃo ru pRÁlcas

coRRUprAs, FRAUDULENTAs, coERclrlvAs ou oBsrRUTlvAt NA tlclrAçÃo ou NA EXEcUçÃo Do

coNTRATo, o CoNTRATANTE PoDERÁ, epós rq (QUAToRZE) DlAs DA NorlFlcAçÃo Ao CoNTRATADo'

CANCELAR o FoRNEctMENTo DE ACoRDo coM os rERMos Do coNTRATo, BEM coMo NAS DlsPoslçÕES

soBRE REsctsÃo, ApLtcANDo ESTA REsctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBITENS DA aere ntoa cúusuLn.

20.1.1. pARA os EFEtros DESTA cLÁusuu:

a1 "eRÁrrCnS DE CoRRUPÇÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

euAleuER yANTAGEM coM o oBJETtvo DE TNFLUENCTAR AAçÃo DE sERVIDoR pÚsrtco No PRocESso DE

lucrreçÃo ou run rxrcuçÃo DE coNTRATo;

s) "pnÁrtcn FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃo DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE IDEOLóGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTE ME NTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rruorVÍouo PARA OBTER srNerÍctO FINANCEIRO DE OUTRo DE QUALQUER ORDEM, oU COM INTENçÃO DE

EVTTAR o cuMPRtMENTo DE uMn osntcnçÃo;

C) 
,,pnÁrtCn COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS oU MAls PARTES VISANDo ALCANÇAR

uM FtM tNDEV|DO, |NCLUS|VE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;

Oy "enÁrtCn COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÕES

DE UMA PARTE;

e1 "eRÁrtca oasrRUTlvA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAÇÕES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVEST|GAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MUITIIATERAL, SOBRE ALEGAÇõES DE UMA pnÁttCa oe

connurçÃo, FRAUDE, COrnçÃo ou coLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARrE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUr ReCORnn À tTVESTIGAçÃO OU A CONDUZA' OU;

(E.2) ATOS CUjA TNTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O rXrncícto Do DIREITO DE O ORGANISMO

FTNANCETRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5 1 1E ABAIXO'

10

SoB ESTE coNTRATo ev oecoRRÊruc|n DE cASoS FoRTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEÇAM,

te VpORÁRte OU DEFIN ITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕES, CONFORME

Dtsposro oo cóotco ctvtL BRASILEIRo
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19,2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA' FRAUDULENTA'

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS'

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. o CoNTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pESSoAS DEstGNADAs pELo MUNtcÍPlo PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAs As

coNTAs E REG1STR9S RELATIy9S À EXrCuÇÃo DO 69NTRATO E A APRESENTAçÃ9 DA PROP9STA, E TER AS

CONTAS E REGTSTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPlO, SE O MESMO SOLICITAR'

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSUTTORES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃo A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, qUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC1O DE INSPEçÃO DO MUNICíP1O E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO Do CONTRATO, BEM

COMS A UMA DETERMTNAÇÃO DE tN ELEG IBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS'

cúu UtA VIG IMA PRIM EIRA. DISP OSICÕES GER Ats

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euAN Do N EcESSÁRIo poR coNVENlÊNcrA Dos sERVtÇos ou DA ADM lN lsrRAçÃo, RESPEITADoS

05 LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO PÚBLlcA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊructnS nCnurErnoones'

tNcLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíClL OU

iwpossíve l RrPnnaçÃo.

21.3. ToDAs AS CoMUNIcAçÕES RELATIVAS AO PRESENTE CoNTRAT9 SERÃO CONSIDERADAS CoMo AcEITAS'

SE EFETUADAS PoR ESCRITO, MEDIANTE PRoTOCOIO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAÇÕES DAS CONDIçÕES

CONTRATUAIS, OS QUAI5 REAUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A ToLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO OESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÂO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

USU TGESS I SEG DA.F

22.I.AsPARTESCoNTRATANTESELEGEMoFoRoDAcoMARcADEJUAZEIRo,ESTADoDABAHIA,PARA
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DtRtMlR EVENTUAIS cONTRoVÉRSIAS oRIUNDAa óÉSTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A OUATQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E,PoRESTAREMASSIMJUSTASEACoRDADAS,AsPARTESFIRMAMoPRESENTEcoNTRAToEM02(DUA5)VIAS

DEIGUALTEoREFoRMA,JUNTAMENTEcoMAsDUASTESTEMUNHASABAIxoASSINADAS,NoMEADASE

IDENTIFICADAS,OBRIGANDO-SEPORSEUSHERDEIROSOUSUCESSORES'AQUALQUERTíTULO'

ÍESTEMUNHAS:

RGIO FER DOS SANTOS

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF /rúr lt.s

cPF /MF N.e

s

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

i,& *.Ef-,
PRACA BARAO DO RIO BRANCO. 01

CENTRO

JUAZEIRO - BA

CNPJ: 13.915.632/0001-27

NOTA DE EMPENH
Empenho: 816 Êxe(c.: 2023 Tipo: GLOBAL rédito: OÍçamênlário ê Suplementar

cLASSIFIcAçÀo oRÇAMENTÁRIA DAOOS COMPLEMENTARES

Unrdêde: 1919000 - SECREÍARIA DE CULTURA. TURISMO E ESPORÍE

Funçàoi 13 - CULTURA

Sub-FunÇão: 392 - Difunsâo CulluÍal

PÍOgTâMA: Ol O . CULTURA SUSTENTAVEL, RECONHECIDA E VALORIZAOA

NAS SUAS DIVERSAS FoRMAS DE T,ANIFESTA9Âo.

Açào: 2057 - PROMOCAO E REALIZACAO DE EVENTOS ARTISTICOS,

CULÍURAIS E TRAOICIONAIS DO I\,4UNICIPIO

Elemento: 3.3.9.0.36.00.00 - Ouiros ServaÇos de TeÍcetros - Pessoa Fisica

Fonte 15000000 - Rêcursos nâo Vinculados de lmpostos, Pl\,4

Saldô Anterior

69.000,00

Valoí do Empenho

5.000,00

Saldo Atual

64.000.00

Modalidâde: 002-2023CR - Credenciâmênto

Cantalot 115-2023 - 2023

Convénio:

Cat. da Despesa: 33903604 - Contratação de Eanddcnipo Musicalou Profissional do

SetorArtístico

lncorporâÇãol

oesp. de Pessoal:

Obs:

CREDOR

R.Social/Nome: 42849 - RUBENS BRUNO 0OS SANÍOS

C.N.P.J/CPF:019.506.975-76 R.G.:

l.[r.: l.E.:

Banco: Agência

Endêreço:

Bairroi

Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Conta:

HrsróRrco / EspEctFtcAçÃo DA oEspESA

conkataçáo, nâ modahdade de châmamento público pâra credencramênto de Canioíes e Bândas locâis (Municipio de Juâzê ro) parâ âpresentaçôês no Carnaval de

Juazeiro no periodo de 03 a 05 de feverêiÍo de 2023, através da Secretar a de Cultura, Turismo e Esportes.

Itêns do Empênho

DescriçãoItem Unidade Ouantidade

Oata do Empênho: 02/02/2023

Valor: 5.000,00 ( Cinco lril Reais)

AUTORIZO O EMPENHO DA OESPESA SUPRA MENCIONADA EM

02142t2023

SERGIO ÉERNANDES DOS SANÍOS

cPF 621.807.035-20

Secretário de Cultura Turismo e Esporte

DECLARo ouE A lt\,4poRTÂNctA supRA Fot DEDUztDA Do cREolro pRôpRlo

EM021A212023

Serv dor

Empênho:816

ctp sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/6CD 1 1858-FD3E-497E-9F02-96E84932CB6A.htmt 111

Código


